
30/03/2021

Número: 0800063-13.2019.8.18.0078 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 28/08/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEONARDO ALVES LIMA (AUTOR) JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13161
754

17/11/2020 16:54 ALVARÁ ALVARÁ

11272
695

12/08/2020 08:35 Despacho Despacho

11163
932

05/08/2020 20:53 Petição Petição

11163
933

05/08/2020 20:53 2660154_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição

11163
938

05/08/2020 20:53 OFÍCIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

11163
941

05/08/2020 20:53 BOLETO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10366
423

20/06/2020 00:18 Certidão Certidão

10366
421

20/06/2020 00:15 Certidão Certidão

10366
422

20/06/2020 00:15 e-mail Leonardo Comprovante

10311
702

20/06/2020 00:07 Ofício Ofício

10313
267

18/06/2020 09:09 ALVARÁ ALVARÁ

10318
906

18/06/2020 09:09 ALVARÁ ALVARÁ

10065
878

17/06/2020 10:01 Despacho Despacho

10062
811

03/06/2020 10:57 Petição JUNTADA DE CUSTAS FINAIS Petição

10062
813

03/06/2020 10:57 2660154_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição

10062
815

03/06/2020 10:57 2660154_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10018
782

01/06/2020 14:20 Petição Petição

10018
785

01/06/2020 14:20 petição conta LEONARDO Petição

97950
60

31/05/2020 21:21 Despacho Despacho



97630
56

18/05/2020 23:21 Petição Petição

97630
59

18/05/2020 23:21 alvara LEONARDO ALVES Petição

97485
44

18/05/2020 13:57 Petição REQUERENDO A JUNTADA DO
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA
LIQUIDAÇÃO

Petição

97485
48

18/05/2020 13:57 2660154_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição

97485
49

18/05/2020 13:57 2660154_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

97485
50

18/05/2020 13:57 2660154_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

93572
02

22/04/2020 20:08 Intimação Intimação

93572
01

22/04/2020 20:08 Intimação Intimação

93315
58

22/04/2020 14:21 Sentença Sentença

93218
54

20/04/2020 18:43 Petição Petição

93218
58

20/04/2020 18:43 CONTRARRAZÕES LEONARDO ALVES Petição

91602
04

07/04/2020 14:15 Despacho Despacho

89917
28

27/03/2020 17:30 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Petição

90077
80

27/03/2020 17:30 2660154_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_01

Petição

88659
03

17/03/2020 17:11 Despacho Despacho

83801
67

14/02/2020 12:36 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Petição

83801
83

14/02/2020 12:36 LEONARDO Petição

73785
89

11/12/2019 23:46 Sentença Sentença

74375
71

02/12/2019 17:23 Petição Petição

74375
72

02/12/2019 17:23 2660154_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição

74375
73

02/12/2019 17:23 Anexo_01 Comprovante

73814
01

28/11/2019 09:55 HABILITAÇÃO EDNAN SOARES COUTINHO
OAB/PI

Petição

73171
39

25/11/2019 11:54 Ata da Audiência Ata da Audiência

73182
50

25/11/2019 11:54 63-13.2019 Ata da Audiência

73182
53

25/11/2019 11:54 63-13_22-11-2019-110301 Laudo Pericial

71933
33

14/11/2019 14:13 Certidão Certidão

71933
38

14/11/2019 14:13 AR (24) AVISO DE RECEBIMENTO

69346
13

29/10/2019 16:46 PROCURAÇÕES OU SUBSTABELECIMENTOS PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

69346
14

29/10/2019 16:46 CARTA DE PREPOSTOS Documentos

69346
15

29/10/2019 16:46 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

69345
96

29/10/2019 16:45 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

69345
98

29/10/2019 16:45 2660154_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

69345
99

29/10/2019 16:45 Anexo_01 Documentos



69346
09

29/10/2019 16:45 Anexo_02 Documentos

65943
01

03/10/2019 13:56 CARTA CARTA

65943
02

03/10/2019 13:56 CARTA5 CARTA

63175
98

18/09/2019 01:38 Despacho Despacho

62868
68

10/09/2019 13:28 Certidão Certidão

61380
77

28/08/2019 17:57 Petição Inicial Petição Inicial

61380
81

28/08/2019 17:57 PETIÇÃO Petição

61381
97

28/08/2019 17:57 LEONARDO Documentos

61382
01

28/08/2019 17:57 relatório Documentos



17/11/2020 10:18

ALVARÁ

 

 

 

 Tipo de documento: ALVARÁ

 Descrição do documento: ALVARÁ

 Id: 13161754

 Data da assinatura: 17/11/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 13161754 - Pág. 1



12/08/2020 00:56

Despacho

 

 

 

 Tipo de documento: Despacho

 Descrição do documento: Despacho

 Id: 11272695

 Data da assinatura: 12/08/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 11272695 - Pág. 1



 

segue em anexo petição interlocutória requerendo desarquivamento e devolução dos honorários
pagos em duplicidade
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2660154- C3/ 2019-05939/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
VALENCA DO PIAUI/PI

 

Processo: 08000631320198180078

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO ALVES LIMA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o DESARQUIVAMENTO, a fim de viabilizar a DEVOLUÇÃO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS PAGOS EM DUPLICIDADE (depósito judicial e 
ofício único de pagamento).

 
Consoante se verifica nos autos e da documentação que 

segue em anexo, houve depósito a título de pagamento de honorários periciais, em 
cumprimento à intimação de fls., contudo, o processo foi relacionado para evento de 
mutirão de perícias, ocasião em que houve o pagamento da prova através de ofício único, 
restando, portanto, pagamento em duplicidade.

 
Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do 

CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO 
DO BRASIL S.A.

 
Requer ainda, seja determinado que o banco depositante 

junte aos autos o respectivo comprovante da transferência realizada através de TED da 
quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de 
contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
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transferência realizada.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do 
advogado EDNAN SOARES COUTINHO  1841/PI, para efeito de intimações futuras, 
sob pena de nulidade das mesmas.

 
Termos em que,

Pede Juntada.

VALENCA DO PIAUI, 5 de agosto de 2020.

João Barbosa
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 27/11/2019 12:34:09

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JOAO DE DEUS LIMA E SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

VALENCA DO PIAUI - VARA UNICA-VALENCA DO PIA

Processo: 0800862-46.2019.8.18.0049 - ID 081220000002507270

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicia

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

00190.00009 02836.585006 80993.596172 5 81470001000000

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04  
TRIBUNAL DE JUSTICA.PI  -  PROCESSO:  0800862-46.2019.8.18.0049,   VALENCA DO PIAUI - VARA UNICA-VALENCA DO PIA   

28365850080993596 81220000002507270 27/01/2020 10.000,00 10.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 80993.596172 5 81470001000000

BANCO DO BRASIL S/A 

27/11/2019 81220000002507270 ND N 27/11/2019

81220000002507270 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081220000002507270 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA.PI  -  PROCESSO:  0800862-46.2019.8.18.0049, VALENCA DO PIAUI - VARA UNICA-VALENCA DO PIA

27/01/2020

2234 / 99747159-X

28365850080993596

10.000,00

10.000,00
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BANCO DO BRASIL S.A.                                         

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 1 AGÊNCIA: 1912-7 CONTA: 6406866-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 05/12/2019

VALOR TOTAL: 10.000,00

CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00195814700010000000000002836585008099359617

Nr. da Autenticação: 70A5380898639542         

Num. 11163938 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 05/08/2020 20:54:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080520532304600000010579331
Número do documento: 20080520532304600000010579331



 

0 28/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

2761 ESTADUAL

1000130059680

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000631320198180078
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/11/2019
DATA DA GUIA

2660154
N° DA GUIA

VALENCA DO PIAUI  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LEONARDO ALVES LIMA Fisica 05705849303
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E3CCE676C31AD362
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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20/06/2020 00:18

Certidão

 

 

 

 Tipo de documento: Certidão

 Descrição do documento: Certidão

 Id: 10366423

 Data da assinatura: 20/06/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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20/06/2020 00:14

Certidão

 

 

 

 Tipo de documento: Certidão

 Descrição do documento: Certidão

 Id: 10366421

 Data da assinatura: 20/06/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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20/06/2020

1/1

De: sec.valenca@tjpi.jus.br

Para: age2761@bb.com.br

Data: Sáb, Jun 20, 2020, 00:13

Assunto: Envio de Alvarás

Anexos: OFICIO LEONARDO.pdf, ALVARÁ LEONARDO.pdf, ALVARÁ JULIANA LEONARDO.pdf, DESPACHO LEONARDO.pdf

Boa noite!

Sem em anexos, alvarás judiciais expedidos no Processo nº 0800063-13.2019.8.18.0078,
para fins de cumprimento.

ATT,

Beatriz Maria da Silva Dantas
   Analista Judicial/Secretária
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17/06/2020 15:38

Ofício

 

 

 

 Tipo de documento: Ofício

 Descrição do documento: Ofício

 Id: 10311702

 Data da assinatura: 20/06/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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17/06/2020 16:37

ALVARÁ

 

 

 

 Tipo de documento: ALVARÁ

 Descrição do documento: ALVARÁ

 Id: 10313267

 Data da assinatura: 18/06/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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17/06/2020 23:07

ALVARÁ

 

 

 

 Tipo de documento: ALVARÁ

 Descrição do documento: ALVARÁ

 Id: 10318906

 Data da assinatura: 18/06/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 10318906 - Pág. 1



03/06/2020 12:11

Despacho

 

 

 

 Tipo de documento: Despacho

 Descrição do documento: Despacho

 Id: 10065878

 Data da assinatura: 17/06/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 10065878 - Pág. 1



 

Petição JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2660154- C3/ 2019-05939/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI

Processo: 08000631320198180078

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO ALVES LIMA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado EDNAN SOARES 
COUTINHO, 1841/PI , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

VALENCA DO PIAUI, 2 de junho de 2020.

João Barbosa
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI

 

 
 

 
~
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COMARCA DE TERESINA / CONTADORIA JUDICIAL 
 Guia de Recolhimento da Justiça (por servidor da justiça)

Justiça
Comum

CAUSAS
EM GERAL

- 1º GRAU

cód. Descrição do Serviço qtd. Selos Valor (R$)
01.02 Causas em geral 1 0 311,86

123 Taxa Judiciária (1% do valor da ação, máximo R$ 10.000,00) 1 0 13,50

TOTAL 325,36

Cedente
Agência / Cód. do
Cedente

Espécie Quantidade Nosso número

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ 3791 / 9665-2 R$ 1 30881250001348780-9

Número do documento Contrato CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

5DB F09 1346620   10.540.909/0001-96 17/06/2020 325,36

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

  325,36

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS (0800063-13.2019.8.18.0078)     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica
Corte na linha pontilhada

001-0 00190.00009 03088.125004 01348.780170 5 82890000032536

Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer banco até o vencimento. 17/06/2020

Cedente Agência/Código cedente

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ (CNPJ:10.540.909/0001-96) 3791 / 9665-2

Data do documento No. documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

18/05/2020 5DB F09 1346620 DM N 18/05/2020 30881250001348780-9

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor (=) Valor documento

  17 R$ 1 325,36 325,36

Texto de Responsabilidade do Cedente 
(APÓS O VENCIMENTO COBRAR 2% DE MULTA + 1% DE JUROS A.M.)

TERESINA / CONTADORIA JUDICIAL
Emitida por .Servidor da Justiça
Valor da Ação: R$ 1.350,00
, Justiça Comum . 01.02 ( R$ 311,86 ) , 123 ( R$ 13,50 )

(-) Desconto / Abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

325,36

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS (0800063-13.2019.8.18.0078)     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/Ficha de Compensação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800063-13.2019.8.18.0078 

 

 

 

 

LEONARDO ALVES LIMA, devidamente qualificado nos autos, vem, por intermédio 
de sua advogada, reiterar que já foram informados os dados das contas tanto da 
parte autora quanto de sua advogada a fim de que fossem depositados os valores 
devidos a título de condenação e honorários, respectivamente, conforme comprova 
petição de ID 9763059. 
Diante disso, requer a expedição dos alvarás e dos devidos ofícios. 
 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Valença do Piauí, 01 de junho de 2020. 

 

Juliana Rocha Pinto Portela Nunes 

OAB/PI 9576 

Num. 10018785 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES - 01/06/2020 14:21:16
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060114203398100000009523362
Número do documento: 20060114203398100000009523362



20/05/2020 10:38

Despacho

 

 

 

 Tipo de documento: Despacho

 Descrição do documento: Despacho

 Id: 9795060

 Data da assinatura: 31/05/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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ALVARA E OFICIO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800063-13.2019.8.18.0078 

 

 

 

 

LEONARDO ALVES LIMA, devidamente qualificado nos autos, vem, por intermédio 
de sua advogada, requerer que seja expedido ofício para o Banco do Brasil afim de que 
os valores disponíveis no alvará sejam depositados: 

 

a) Em nome da parte demandante no valor de R$ 1.551,67 (Mil quinhentos e cinquenta e 
um reais e sessenta e sete centavos) na conta poupança n° 00000610-0, agência n° 3887, 
operação: 013, Caixa Econômica Federal, de sua titularidade ; corresponde à indenização; 

b) Em apartado, em nome desta patrona no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) na conta 
poupança de n° 57136-9, agência: 3507-6, variação: 51, Banco do Brasil de sua 
titularidade , correspondente aos honorários de sucumbência; conforme fixado em 
sentença. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Valença do Piauí, 18 de maio de 2020. 

 

Juliana Rocha Pinto Portela Nunes 

OAB/PI 9576 
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REQUERENDO A JUNTADA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2660154- C3/ 2019-05939/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI 

Processo: 0800063-13.2019.8.18.0078 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO ALVES LIMA, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 

Comprovante de Pagamento da liquidação.  

 

Frisa-se que trata-se de pagamento espontâneo, pois o despacho ID 8865903 

foi tornado sem efeito face o acolhimento dos embargos de declaração interpostos, conforme decisão de ID 

9331558. No mais, cumpre esclarecer que, em que pese a parte autora tenha apresentado cumprimento de 

sentença nos autos (ID 8380183), a petição não constou com cálculo atualizado, em dissonância com a 

previsão trazida pelo artigo 524, CPC. Deste modo, havendo quaisquer discordâncias ao montante quitado, o 

que admite-se por razões de argumentação, eis que realizado nos termos da sentença, pugna por intimação 

do demandado nos termos do artigo 523, CPC. 

 

  

Por fim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado EDNAN 

SOARES COUTINHO  1841/PI, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

VALENCA DO PIAUI, 18 de maio de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PI 10201 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão  
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.350,00 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pelo critério mês cheio.  

Período da correção Novembro/2018 a Abril/2020  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/10/2019 a 29/5/2020  

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 517 dias 1,074190 

Percentual correspondente 517 dias 7,418985 % 

Valor corrigido para 1/4/2020 (=) R$ 1.450,16 

Juros(228 dias-7,00000%) (+) R$ 101,51 

Sub Total (=) R$ 1.551,67 

Valor total (=) R$ 1.551,67 

 
R$ 1.551,67 + R$600,00 = R$ 2151,67 
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0 14/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

2761 ESTADUAL

1200114781044

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000631320198180078
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/05/2020
DATA DA GUIA

2660154
N° DA GUIA

VALENCA DO PIAUI  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 2151,67
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LEONARDO ALVES LIMA Fisica 05705849303
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CBFC9BB7ED4E81CC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Intimação

 

 

 

 Tipo de documento: Intimação

 Descrição do documento: Intimação

 Id: 9357202

 Data da assinatura: 22/04/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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Intimação

 

 

 

 Tipo de documento: Intimação

 Descrição do documento: Intimação

 Id: 9357201

 Data da assinatura: 22/04/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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Sentença

 

 

 

 Tipo de documento: Sentença

 Descrição do documento: Sentença

 Id: 9331558

 Data da assinatura: 22/04/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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CONTRARRAZÕES EMBARGOS ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0800063-13.2019.8.18.0078 
 

 
 
 
 
LEONARDO ALVES LIMA, devidamente qualificado, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, movida em face de SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, através de seu/sua advogado(a) e 
procurador(a), vem à presença de Vossa Excelência, apresentar 
 
CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
opostos pelo Embargante, pelos fatos e fundamentos que abaixo aduz: 
 
As alegações da parte Embargante são desprovidas de qualquer fundamento jurídico, pois 
se analisando os embargos percebe-se que não houve omissão, obscuridade, nem menos 
contradição a serem sanadas na decisão impugnada. 
 
O Embargante alega que a decisão que condena a requerida ao pagamento de R$ 600,00 
(seiscentos reais) a título de honorários sucumbenciais, resulta em recebimento pelo 
advogado da parte autora em quantia plenamente desproporcional, além de condenar esta 
recorrente a suportar ônus da qual não se incumbiu e que a fixação de tal valor dar 
ensejo à situação desproporcional, ocasionando enriquecimento sem causa do 
profissional da advocacia. O recurso menciona, ainda,que o processo em referência não 
demandou complexidade das diligências realizadas pelo advogado da parte autora. 
 
Isto de fato, não ocorreu, pois, todas as questões foram suficientemente analisadas e 
resolvidas as questões de fato e de direito necessárias a decisão. 
Nos termos do parágrafo 8º do artigo 85 do CPC/2015, o magistrado fixará o valor dos 
honorários por apreciação equitativa, observando os critérios dos incisos do parágrafo 2º, 
nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o 
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valor da causa for muito baixo. A legislação processual civil, pautada nos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, afim de remunerar de forma justa o profissional da 
advocacia pelo seu inestimável e irrelevante trabalho, conferiu ao magistrado, nas 
condenações de valor irrisório, a fixação de honorários sucumbenciais de acordo com o 
trabalho desprendido pelo profissional. Se o magistrado fosse fixar os honorários com 
base no valor da condenação, neste caso, estes seriam num valor menor que R$ 200,00 
(duzentos reais), o que restaria claro a real desvalorização do trabalho do profissional de 
advocacia.  
 A embargante também afirma que o processo em referência não demandou complexidade 
das diligências realizadas pelo advogado da parte autora, que foram realizados 
procedimentos que são padronizados para qualquer processo que possui fase instrutória.  
Ora, Excelência, como falar que não houve complexidade se o processo, mesmo com o 
valor da causa baixo, teve que tramitar pelo rito comum pela necessidade, inclusive, de 
realização de perícia. Além disso, R$ 200 (Duzentos reais), que seria mais ou menos o 
valor em que seria desprendido de honorários sucumbenciais conforme pleiteia a 
embargante, é totalmente desproporcional frente a todo trabalho realizado pelo 
profissional de advocacia, uma verdadeira desvalorização! Como se falar em 
enriquecimento ilícito com o valor de honorários de apenas R$ 600,00 (Seiscentos reais), 
conforme fixado em sentença? É até contraditório e desonroso um profissional da área 
pleitear um recurso com tais argumentos. 
Além disso, a parte Requerente precisou recorrer à justiça para vê seu direito reconhecido, 
pois mesmo diante dos exames apresentados e perícias, foi-lhe negado 
administrativamente, pela parte Requerida, o valor de indenização ao qual tem direito 
devido às lesões resultantes do acidente automobilístico. Então é evidente que houve sim 
vencedor e vencido na causa em questão. O fato da condenação ter sido em valor  abaixo 
da requerida pelo autor, isso não descaracteriza que o mesmo tenha sido vencedor. Mesmo 
assim, de acordo com o Código Civil, no próprio artigo 85 prevê a condenação em 
honorários de sucumbência em qualquer fase do processo e até mesmo quanto a ação 
perder seu objeto. 
 
Inclusive, em decisão bem recente, esse foi o entendimento o E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo em caso bem semelhante : 
  

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. CONDENAÇÃO DA 
RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATRONO DO 
AUTOR. ALEGAÇÃO DE VALOR SUPERIOR AO MONTANTE CONDENATÓRIO. 
NECESSIDADE DE SE REMUNERAR CONDIGNAMENTE O ADVOGADO PELO 
EXERCÍCIO DE SUA NOBRE FUNÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. Os honorários 
devem recompensar condignamente o trabalho realizado, de preferência guardando 
parâmetro com o valor atribuído à causa ou da condenação, tendo, contudo, o cuidado de 
não se aviltar o valor da remuneração do advogado. O montante fixado não pode ser tido 
como excessivo, cujos parâmetros legais para sua fixação foram observados, inclusive 
com a nota de que a referido processo demandou a realização de prova pericial, não se 
confundido o proveito econômico obtido com a falta de complexidade da causa. 

(TJ-SP - AC: 10576822820168260100 SP 1057682-28.2016.8.26.0100, Relator: Adilson 
de Araujo, Data de Julgamento: 19/11/2019, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 19/11/2019) 
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Diante do exposto, requer, portanto, que seja mantida a decisão embargada em todo o seu 
conteúdo e que sejam mantidos os honorários sucumbenciais nos valores fixados na 
sentença. 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
Valença do Piauí, 20 de abril de 2020. 
 
 
Juliana Rocha Pinto Portela Nunes 
OAB/PI 9576 
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Despacho

 

 

 

 Tipo de documento: Despacho

 Descrição do documento: Despacho

 Id: 9160204

 Data da assinatura: 07/04/2020

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 9160204 - Pág. 1



 

segue em anexo, embargos de declaração
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2660154- C3/ 2019-05939/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI 

Processo: 08000631320198180078 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por LEONARDO ALVES LIMA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Que ora se interpõe com fulcro no art. 1022 do Código de Processo Civil, a fim de ver revogada a douta Decisão 
que determinou o pagamento da condenação em 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez 
por cento) e penhora. 
 
Isso porque a r. sentença que julgou procedente o pedido autoral não transitou em julgado, haja vista que NÃO 
HOUVE a PUBLICAÇÃO DA R. SENTENÇA OU não constou o nome do profissional indicado na peça de defesa 
apresentada pela parte Embargante E DEVIDAMENTE HABILITADO NO SISTEMA PJE, qual seja, EDNAN SOARES 
COUTINHO OAB /PI 1841 CERCEANDO por completo qualquer possibilidade de insurgir-se contra a referida 
decisão.  
 
Sendo assim resta claro a total ineficácia da r. sentença em relação à Embargante, sendo totalmente inexigível o 
título que ora enseja a presente fase executiva.  
  
Desta feita, vem a Embargante, nesse momento aduzir as argumentações que fundamentam a INEXIGIBILIDADE 
DO TÍTULO JUDICIAL, que enseja a presente execução.  
 
Conforme já aduzido alhures, verifica-se que do título ora executado, qual seja, sentença judicial, NÃO TOMOU 
CONHECIMENTO EM MOMENTO OPORTUNO, posto que não foi regularmente intimada do respectivo decisum.  
 
Resta claro, portanto, a mais ABSOLUTA NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA R. SENTENÇA, que por sua vez não tem o 
condão de gerar qualquer efeito jurídico sobre a ora Agravante, sendo injusta instauração de fase executiva, 
bem como toda e qualquer ameaça de constrição sobre o seu patrimônio.   
 
Sendo assim, resta, data vênia, evidente, o flagrante prejuízo que a Embargante teve, no que urge a declaração 
imediata da nulidade de todos os atos posteriores a sentença, devendo ser replicada a referida intimação, agora 
de forma regular, na pessoa do advogado requerido, restituindo o prazo para eventuais recursos. 
 
Por óbvio, resta prejudicada a coisa julgada da sentença, ora executada, posto que de fato não se operou, em 
face da ausência de intimação válida da parte ora Agravante.  
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Isto posto resta injusta a presente fase executiva, já que fundada em título inexigível. 
 
 
Ex positis, diante de todos os argumentos expendidos e da flagrante a nulidade processual, requer a 
Embargante a este douto juízo que declare a nulidade de todos os atos processuais praticados desde a prolação 
da sentença de 1º grau.  
 
Requer ainda, em apreço ao Principio da Eventualidade, o imediato recolhimento do mandado de penhora e 
intimação de execução, caso já tenham sido expedidas por este d. Juízo. 
 
 
Pelo exposto, requer a Embargante que o presente recurso seja CONHECIDO E PROVIDO para revogação da r. 
decisão retro. Ato contínuo, seja republicada a r. sentença, de forma regular observando-se a requisição da peça 
de bloqueio no sentido de exarar o nome do patrono: EDNAN SOARES COUTINHO OAB/PI 1841, posto que 
somente desta forma restará consagrada a regularidade processual legal. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
VALENCA DO PIAUI, 24 de março de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
1841 - OAB/PI 
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 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 8865903 - Pág. 1



 

PDF ANEXO
 

Num. 8380167 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES - 14/02/2020 11:36:42
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021412364260100000008003507
Número do documento: 20021412364260100000008003507



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800063-13.2019.8.18.0078 

 

 

 

 

 

LEONARDO ALVES LIMA, já qualificada nos autos da presente Ação de 
Conhecimento, sob o numero em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, através de sua advogada constituída, requerer que tenha inicio a fase de 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

de modo que SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A., já devidamente qualificada nos autos do processo, venha adimplir a obrigação 
fixada em sentença. 

Em processo de conhecimento que tramitou perante este juízo deu-se parcial provimento 
aos pedidos formulados na ação, condenando a Requerida ao pagamento, a titulo de 
indenização  no valor de R$1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais) . O valor deve ser 
corrigido monetariamente pelo IGP-M a contar da distribuição e juros legais a contar 
da citação. Além da condenação em honorários advocatícios no valor de R$ 600,00 
(Seiscentos reais). 

A decisão foi proferida em 12 de dezembro de 2019, sendo que neste mesmo dia se deu 
vista as partes. A sentença transitou em julgado sem interposição do Recurso de Apelação. 

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a sentença proferida por Vossa Excelência, 
se faz necessário o inicio da fase de cumprimento de sentença. 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase de Cumprimento de 
Sentença: 

a) Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor R$1.350,00 
(mil, trezentos e cinquenta reais), corrigidos pelo IGP-M desde a distribuição e acrescidos 
de juros desde a citação, além dos honorários advocatícios no valor de R$ 600,00 
(Seiscentos reais); 
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B) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida 
multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do art. 
523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência procer com a penhora on line do valor 
devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e 854 
ambos do NCPC de 2015; 

c) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de sucumbência na Fase de Cumprimento 
de Sentença em mais 20% do valor a ser pago, isso em caso de não haver o pagamento 
espontâneo; 

d) Desde já requer que se houver bloqueio de valores BACENJUD; 

 

 

Nestes termos, 

 pede deferimento. 

 

Valença do Piauí, 14 de fevereiro de 2020. 

 

Juliana Rocha Pinto Portela Nunes 

OAB/PI 9576 
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 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI

 

 

Processo: 08000631320198180078

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO ALVES LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

VALENCA DO PIAUI, 2 de dezembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO 
NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO 
SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,RODRIGO LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS 
ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -
CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ 
CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA 
KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-
15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-
43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, 
WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.632.013 - 86 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO 

N° 08000631320198180078 que é Parte Autor (a) Srº(a)  LEONARDO ALVES LIMA , tramitando 
perante o(a)  ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI  

  

Teresina (PI), 29 de outubro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SAN TOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE 
LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE S ARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , 
LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, 
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LU IS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 
6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-
OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL 
CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 
16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS 
REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA  DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON 
LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14. 347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI 
SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-

OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE 
NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39, 
RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O 
Nº OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRI NDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS 

ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE 
VIANA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO M ADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI 

ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO 
ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO E SPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E 
VALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            OS ADVOGADOS DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  Senador Dantas, nº 
74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de Cobrança de 
Seguro DPVAT que lhe move LEONARDO ALVES LIMA , em curso perante a(o) ÚNICA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI .  Nos autos do Processo Nº 08000631320198180078. 
Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  nome a ser registrado na capa 
dos autos do processo em epígrafe é do advogado – DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI 

Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua Barroso,  646/N, Centro, Teresina 
(PI), CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado d e eventuais intimações de praxe 
(inclusive publicações oficiais) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
Teresina (PI), 29 de outubro de 2019. 
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2660154- C3/ 2019-05939/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI 

 

 

 

 

Processo: 08000631320198180078 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LEONARDO ALVES LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/04/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

01/04/2019 após 4 (QUATRO) MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 08/12/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

VALENCA DO PIAUI, 22 de outubro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LEONARDO ALVES LIMA, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de VALENCA DO PIAUI, nos autos do Processo nº 08000631320198180078. 

  

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2019.   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 6934598 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 29/10/2019 16:45:05
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102916450558500000006628619
Número do documento: 19102916450558500000006628619



 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LEONARDO ALVES LIMA SUHAI SEGURADORA S.A.

3190274413 Novo Oriente do Piauí Invalidez Permanente

08/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA PAREDE LATERAL DA ÓRBITA ESQUERDA E DO OSSO ZIGOMÁTICO ESQUERDO.

REALIZADO TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE TANTO DA FRATURA DA ÓRBITA ESQUERDA COMO
DA FRATURA DO ZIGOMÁTICO ESQUERDO.

Sem sequela

24/04/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

VÍTIMA REFERE CEFALEIA PREDOMINANTEMENTE À ESQUERDA, VERTIGEM, DOR A MASTIGAÇÃO E QUEIMAÇÃO E
REGIÃO DA HEMIFACE ESQUERDA.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, Valença do Piauí-PI, CEP: 64.300-000

CARTA DE CITAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

QUALIFICAÇÃO  DA PARTE: SEGURADORA LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DPVAT S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua
Senador Dantas, nº 74, 5ºandar, centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20.031-205.

FINALIDADE: CITAR/INTIMAR  a  parte  acima  qualificada  para  comparecer  à  audiência
designada para o dia  19/11/2019, na Sala de Audiência da Vara Cível da Comarca de Valença do
Piauí, na Rua Gal. Propécio de Castro, 394, centro, nesta cidade de Valença do Piauí-PI, no horário
constante nos respectivos despachos exarados nos seguintes processos:

0801820-66.2018.8.18.0049
0800066-65.2019.8.18.0078
0800058-88.2019.8.18.0078
0800059-73.2019.8.18.0078
0800060-58.2019.8.18.0078
0800061-43.2019.8.18.0078
0800063-13.2019.8.18.0078
0800068-35.2019.8.18.0078
0800077-94.2019.8.18.0078
0800076-12.2019.8.18.0078

ANEXOS: Petição inicial, despacho.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente no sistema PJe.

Valença do Piauí-PI, 03 de outubro de 2019

Francisco das Chagas Sousa Gomes
Analista Judicial da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
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12/09/2019 11:59

Despacho

 

 

 

 Tipo de documento: Despacho

 Descrição do documento: Despacho

 Id: 6317598

 Data da assinatura: 18/09/2019

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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Certidão

 

 

 

 Tipo de documento: Certidão

 Descrição do documento: Certidão

 Id: 6286868

 Data da assinatura: 10/09/2019

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 6286868 - Pág. 1



 

PETIÇÃO E DOCUMENTOS EM PDF
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA VALENÇA DO PIAUÍ-PI 
 
 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 
 
 
 
 

LEOANRDO ALVES LIMA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG nº 

3.472.714 SSP-PI e inscrito no CPF/MF sob o nº 057.058.493-03, residente e domiciliado No 

Povoado Isidória o Mimoso, S/N, Zona Rural, CEP 64.300-000, município de Valença do 

Piauí-PI, vem, mui humildemente, à presença de Vossa Excelência, através de sua 

procuradora e advogada in fine assinadas, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e 275, 

incisos I e II, alíneas “d” e “e” do CPC, interpor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.248.608/0001-04e 

portadora do Código FIP 0327, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5º andar, Centro, 

CEP 20.031-205, município do Rio de Janeiro-RJ, onde deverá ser citada ,pelas razões de 

fatos e direito a seguir expostas. 

 

1 – PRELIMINARMENTE –  

 

O autor é lavrador, vivendo em condição bem humilde, auferindo renda não superior 

a 01 (hum) salário mínimo por mês. Compelir-lhe(s) ao pagamento das custas judiciais, 

significaria privar o demandante e sua família dos proventos necessários à própria 

subsistência. 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º, inciso LXXIV que “o Estado 

prestará assistência integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.” Neste 

esteio, veio o artigo 98 da Lei n° 13.105/15, o qual estabelece que “A pessoa natural ou 

jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, 

as despesas processuais e honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, 

na forma da lei.” 
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Desta feita, pleiteiam os peticionantes os benefícios da Justiça Gratuita, assegurado 

pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV, nos termos da Lei Federal n° 1.060/50 e nos 

termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil Brasileiro, já que se declara(m) 

pobre(s) na acepção jurídica e não possui(em) condições para suportar as despesas do 

processo sem privar-se dos recursos para o seu próprio sustento, conforme declaração 

acostada nos autos (docs. 03 e 06). 

 

2 – DOS FATOS –  

 

O requerente sofreu um acidente de trânsito no dia 08 (oito) de dezembro de 2018, 

por volta das 17:30 horas, quando estava conduzindo a moto de marca/modelo Honda CG 

150 FAN ESI, ano de fabricação/modelo 2012/2012, cor cinza, álcool/gasolina, Placa OEA-

6016, Chassi 9C2KC1670CR554974 e Código RENAVAM 00477934625, a qual era de 

propriedade do Sr. Gilson Rodrigues da Silva, na localidade denominada Povoado Santa 

Luzia, quando colidira com outra moto. Socorrido, o Promovente dera entrada no Hospital 

Regional de Valença do Piauí-PI, onde foram diagnosticadas diversas fraturas na face (BO 

em anexo). Atualmente o Promovente encontra-se com capacidade reduzida, estando 

impossibilitado de exercer qualquer atividade laboral.   

Contudo, apesar do anteriormente exposto, requerida a indenização 

administrativamente, tal pleito fora negado pela demandada, afirmando não ter havido 

nenhum dano a(o)(s) autor(a)(s).  

Diante do exposto, não resta alternativa senão ajuizar o presente feito. 

 

3 –DO DIREITO –  

 

 Expostos os fatos, claramente se observa a procedência do pleito autoral, senão 

vejamos: 

 

 3.1 - Da Adoção do Procedimento Comum e a Necessidade de Realização de 

Perícia -  

 

a) Acidente (do latim, accidens), é o acontecimento não usual, imprevisto, e nas 

palavras de Calmon de Passos, o fortuito, inesperado, infeliz, o desastre. Veículo de via 

terrestre é todo meio de locomoção ou transporte, pode ser impulsionado por motor (trem, 

automóvel, ônibus), tração animal (carroça) ou tração humana (bicicleta). 
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O acidente pode envolver apenas um veículo ou vários, incluindo as hipóteses de 

atropelamentos de pedestres. O veículo pode tanto se envolver em acidente contra outro 

veículo como atingir um obstáculo estático, mas não prevalece o rito sumário se o acidente 

foi dentro do veículo, sem o seu envolvimento efetivo. O dano pode ser material ou moral, e 

pode ter sido causado à coisa ou à pessoa. Também se inclui na hipótese dessa alínea os 

acidentes causados por veículos marítimos ou aéreos em terra firme. Ademais, “Não importa 

se o demandado dirigia, ou não, o veículo, na ocasião do dano. Desde que a causa do acidente 

tenha sido um veículo, a ação de responsabilidade civil movida pela vítima seguirá o rito 

sumário, mesmo que se trata de responsabilizar terceiros, como o patrão e o preponente, ou o 

pai ou responsável pelo incapaz.” 

 

b) O art. 3°, §1°, II, da lei 6.194/74 (Lei do DPVAT), dispõe que nos casos de 

invalidez permanente parcial, o valor da indenização devida deverá ser aferida 

proporcionalmente ao grau e à repercussão das respectivas lesões. Tal instituto legislativo é 

corroborado pela Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça que estabelece que “A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” Tal condição de invalidez, por sua vez, verificar-se-á 

mediante a realização de perícia técnica elaborada, a ser realizada por profissional de 

saúde competente, o qual atestará se existe tal incapacidade e qual o verdadeiro grau de 

sua extensão.  

Em casos análogos ao presente, a jurisprudência brasileiro tem entendido ser caso de 

extinção de processo sem julgamento do mérito a interposição de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT ante Juizado Especial. Vejamos: 

 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO MÉDICO OFICIAL. 
IML/IGP. PERÍCIA OFICIAL. AUSÊNCIA. LAUDO DE 
INTERNAÇÃO. RELATÓRIO HOSPITALAR. DOCUMENTO 
PARTICULAR. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO. APELO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSÍPIDO. 
AUSÊNCIA DE PROVA. INDISPENSABILIDADE DE PERÍCIA. 
CAUSA DE NATUREZA COMPLEXA. ART. 51, II LEI Nº 9.099/95. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. Somente a prova da debilidade permanente não é 
suficiente para a comprovação da invalidez, a qual requer uma prova 
mais robusta eis que, embora admitido o auto de exame de corpo de 
delito, a sua deficiência não permite aferir a incapacidade e seu grau, 
eis que, a vedação à realização de prova complexa torna inviável o 
prosseguimento do feito no âmbito do Juizado Especial Cível, impondo 
- em regra - a extinção do feito mediante incidência nomológica do art. 
51, II, da Lei nº 9.099/95. (...).(TJSC. Recurso Inominado nº 
2011.600311-6. 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e 
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Criminais/SC. Relator: Sílvio Dagoberto Orsatto. Publicação: DJe 
13/05/2011) (grifo nosso). 

 
ASSIM SENDO, EMBORA ESTEJA O VALOR DA PRESENTE DEMANDA 

DENTRO DO LIMITE PREVISTO NA LEI N° 9.099/95, A CAUSA SUB OCULI DEVE 

SEGUIR O RITO PROCEDIMENTAL COMUM, NOS TERMOS DO ARTIGO 318 

DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO1. 

 

3.2 – Da Legitimidade Passiva –  

 

A Requerida é Seguradora regularmente conveniada junto à Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, sob o Código FIP n° 05690, encontrando-se portanto legalmente 

obrigada a cumprir os termos estipulados para operar junto ao seguro DPVAT. 

A Resolução n° 109/2004 da Superintendência de seguros Privados – SUSEP, 

vinculada ao Ministério da Fazenda, em seu artigo 5º, §4º, estabelece que, 

 
Art. 5° Para operar no seguro DPVAT, as sociedades 

seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois convênios 
específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as 
categorias 3 e 4. 

(...) 
§4° Os convênios de que trata o “caput” deste artigo deverão 

estipular que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a 
pagar a devida indenização pelas reclamações que lhe forem 
apresentadas. 

 
A Requerida em comento, ante o princípio da solidariedade que se evidencia 

claramente da transcrição do artigo supra, está legitimada para figurar no polo passivo da 

presente demanda. Sobre o citado princípio o artigo 7º, caput, da Lei n° 6.194/74 estabelece 

que “a indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 

prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” 

DESTA FEITA, OBESRVA-SE FACILMENTE QUE É A EMPRESA 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. POSSUI 

LEGITIMIDADE PASSIVA NA PRESENTE DEMANDA. 

Nesse sentido, é o pacífico entendimento jurisprudencial, vejamos: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA 
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

 
1 “Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo disposição em contrário deste Código ou de lei.” 
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.211/STJ. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO 
RECURSO ESPECIAL.  

1. Mantém-se na íntegra a decisão recorrida cujos fundamentos 
não foram infirmados.  

2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser 
acionada para pagar o valor da indenização correspondente ao 
seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso. Precedentes.  

(...)  
6. Agravo regimental improvido. (STJ. AgRg no Ag 

870.091/RJ.T4 – QUARTA TURMA. Relator: Ministro João Otávio de 
Noronha,. Julgado: 20/11/2007. Publicação: DJ 11/02/2008) (grifo 
nosso). 

 

3.3 – Do Pagamento da Indenização e seu Quantum –  

 

Observa-se, conforme o explanado, que o requerente encontra seu direito resguardado 

nos artigos 3º, incisos I e II e 5º §1º, ‘b’, §§4º e 5º da Lei n° 6.194/74, como segue: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementar, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de Invalidez permanente; e 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que 
fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(...)  
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro 
da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.  

(...) 
§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 

acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e 
invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 
atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se 
houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da 
entidade fornecedora.  

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 
lesões permanentes, totais ou parciais. (grifo nosso)  
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No caso em tela, é farta a documentação acostada à inicial, fazendo prova 

verídica do ocorrido, tendo o requerente direito à indenização pelos danos pessoais 

sofridos. 

Com relação ao quantum, à luz da citada Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, 

a indenização deverá ser proporcional ao dano sofrido e ao grau de invalidez, obedecendo as 

porcentagens trazida em anexo pela Lei nº 11.945/09. Portanto, cabe à parte Demandante 

importância pecuniária a título de indenização, a qual, no caso em baila, foi fixada por lei em 

valor equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), visto que o(a)(s) mesmo(a)(s) 

encontra(m)-se impossibilitado(a)(s) de exercer seu ofício regular. 

Ocorre, no entanto, que a despeito de ser límpido o direito do Autor, não houve 

qualquer pagamento por parte da Seguradora, ensejando, por via oblíqua, o 

enriquecimento sem causa da seguradora Ré, bem como lesão aos mais comezinhos 

princípios do direito. Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua capacidade 

laborativa, e trazendo sequelas permanentes não só físicas, como também psicológicas, deve 

merecer, a título de indenização pelo seguro obrigatório DPVAT, no seu valor máximo. 

DESSE MODO, EM VISTA DA RECUSA DA SEGURADORA EM PAGAR A 

INDENIZAÇÃO INTEGRAL PELO SINISTRO, MUITO EMBORA TENHA 

RECONHECIDO NA VIA ADMINISTRATIVA A INVALIDEZ, NÃO RESTOU 

ALTERNATIVA SENÃO ACIONAR ESTE PODER JUDICIÁRIO PARA QUE 

IMPONHA A SEGURADORA A OBRIGAÇÃO DE PAGAR A 

COMPLEMENTAÇÃO DA SUA INDENIZAÇÃO, CORRESPONDENDO AO 

REMANESCENTE DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), A SER 

DEVIDAMENTE ATUALIZADO ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, ACRESCIDOS 

CORREÇÃO MONETÁRIA, DESDE A DATA DO SINISTRO, CONFORME 

DETERMINA O E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A TEOR DO RESP 

788.712/RS, E DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO DA 

SEGURADORA, A TEOR DO RESP 1085564/SP. 

Pacífico é este entendimento nas Cortes Pátrias. 
 

Ementa: Seguro obrigatório (DPVAT). Ação de cobrança. 
Ilegitimidade passiva rejeitada. Quitação. A quitação dada pelo 
beneficiário do seguro obrigatório limita-se ao montante recebido, 
não possuindo o condão de liberar a seguradora da obrigação pelo 
pagamento da diferença. Indenização. Valor quantificado em salários 
mínimos. Possibilidade. Não há vício de inconstitucionalidade no 
antigo critério de fixação da indenização referente ao seguro 
obrigatório, em salários mínimos. Pagamento parcial na esfera 
administrativa. Complementação determinada judicialmente. 
Condenação que deve levar em conta o salário mínimo vigente na data 
do pagamento parcial, corrigido desde então. Juros de mora devidos 
desde a citação. Recurso provido. (TJSP. 2022206620098260100. 28ª 
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Câmara de Direito Privado. Relator: Des. Cesar Lacerda. Julgado: 
14/05/2012. Publicação: 16/05/2012) (grifo nosso).  

 

4 – DOS PEDIDOS –  

 

EX POSITIS, vem este causídico, mui humildemente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer que: 

 

A) PRELIMINARMENTE, SEJA DEFERIDO O PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA, NOS TERMOS DA LEI N° 1.060/50, DO INCISO LXXIV, DO ART. 5º 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DO ARTIGO 

98, DA LEI N° 13.105/15, POR NÃO POSSUIREM OS DEMANDANTES 

CONDIÇÕES PARA SUPORTAR AS DESPESAS DO PROCESSO SEM PRIVAR-SE 

DOS RECURSOS PARA O SEU PRÓPRIO SUSTENTO;  

 

B) SEJA A RÉ CITADA NO ENDEREÇO ACIMA ADUZIDO, PARA, SE 

ASSIM O DESEJAR, OFERECER SUAS RESPOSTAS EM UM PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 335, CAPUT, DA LEI N° 13.105/15, 

SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, ARCAREM COM OS EFEITOS DA REVELIA, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 344 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

BRASILEIRO; 

  

C) A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA SE COMPROVAR O GRAU 

DE INVALIDEZ PERMANENTE DO AUTOR; 

 

D) FRUSTRADA A CONCILIAÇÃO OU DECRETADA A REVELIA, SEJA 

ACOLHIDO O PEDIDO NA ÍNTEGRA CONDENANDO A EMPRESA REQUERIDA 

AO PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS), ATUALIZADOS À DATA DA CITAÇÃO (SÚMULA 426 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) CONDENAÇÃO A TÍTULO DE QUANTUM 

INDENIZATÓRIO POR DANOS PESSOAIS POR INVALIDEZ PERMANENTE; e 

 

E) REQUER, POR FIM, QUE SEJA EM CASO DE NÃO CUMPRIMENTO 

DO PRAZO PARA O PAGAMENTO DA RESPECTIVA INDENIZAÇÃO, SEJA A 

REFERIDA CORRIGIDA MONETARIAMENTE E ACRESCIDO DE JUROS 

MORATÓRIOS, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO PRIVADO, 
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CONFORME O ART. 5º, § 7º DA LEI 6.194/74: A INCIDÊNCIA DO JUROS DA 

DATA DA CITAÇÃO VÁLIDA E A DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA 

DATA DO ACIDENTE. 

 

POR FIM, O(A)(S) REQUERENTE(S) OPTA(M) PELA NÃO REALIZAÇÃO 

DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA (CPC, ART. 319, INC. VII), VISTO NÃO SE 

FAZER NECESSÁRIA NA PRESENTE AÇÃO. 

 

Protesta(m) provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente prova documental e/ou pericial, tudo mais que se fizer necessário para a 

perfeita resolução da lide, o que fica, desde logo, requerido. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

 

Valença do Piauí-PI, 15 de julho de 2019 

 
 
 

____________________________________________________ 
JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES 

OAB/PI n° 9.576 
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